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DECRETO EXTRAORDINÁRIO (Nº 027/2020)

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
 – ASSISTÊNCIA SOCIAL
. . .  – AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVID-

4490520000 - Equipamentos  e Materia l  Permanente 09-Recurso Vinculado LC 173/2020 47.500,00     

SUB-TOTAL 47.500,00     

TOTAL GERAL 47.500,00     

                            
 
 
 

 
  

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 27, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARA ATENDIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS A PREVENÇÃO DO COVID-19 E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
 

 

  O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais conferidas 

pelo Artigo 96, Inciso V, da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO a necessidade de realizar a abertura de Credito Adicional Extraordinário no 

Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social, para o pagamento de despesas relacionadas ao 

Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública decorrente do Coronavírus;  

CONSIDERANDO que foram transferidos recursos Provenientes do AFM - Apoio Financeiro aos 

Municípios - LC 173/2020, Art. 5º, Inciso I. 

CONSIDERANDO o Ato TCM/BA nº 269/2020, Art. 1º, publicado em 19 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 41 da Lei Federal Nº 4.320/64, verbis: Art. 41. Os 

créditos adicionais classificam-se em: I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; III - 

extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina 

ou calamidade pública.  

CONSIDERANDO ainda o disposto no Art. 44, da Lei Federal Nº 4.320/64, verbis: Os créditos  

extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao 

Poder Legislativo. 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Legislativo 2440 de 29 de junho de 2020; ALBA, : 

"Decretada a calamidade pública no Município, o artigo 167, § 3°, da Constituição Federal, o artigo 44, da 

Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, e o artigo 164, § 3°, da Lei Orgânica Municipal, prevêem a 

possibilidade de abertura de créditos extraordinários para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, 

os quais não dependem de recursos hábeis para sua abertura, nem de autorização prévia da Câmara de 

Vereadores. 

 

 
DECRETA: 
 
 

Art.1º. Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Assistência Social de São Felipe o 

Crédito Extraordinário no valor de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), para reforço da 

Dotação Orçamentária, adiante especificada e codificada, integrando tais procedimentos a Lei Municipal Nº. 

824, de 17 de Dezembro de 2019, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício 

Financeiro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Art. 2º Os recursos financeiros necessários à cobertura do crédito mencionado no Art. 1º, 

deste Decreto, serão aqueles de que trata a LC 173/2020, Art. 5º, Inciso I, provenientes do AFM - Apoio 

Financeiro aos Municípios transferências de recursos financeiros do Governo Federal, através do SISBB, 

o ta ilizados orça e taria e te a ru ri a a alíti a 1.7.1.8.99.1.1.07  - AFM - Apoio Financeiro aos 

Municípios - Saúde e Social - LC 173/2020 – Fonte 09, vi ulada à ru ri a si téti a .7.1.8.99.11.00 – 

Outras Transferências da União , Fonte 09, Ato TCM/BA nº 269/2020, Art. 1º, e aqueles oriundos dos 

recursos ordinários a título de cofinanciamento. 

 

Art. 3º. O detalhamento por elemento de despesa constante no § 1º do art. 1º deste Decreto 

poderá, no curso da execução do presente crédito adicional extraordinário, ser objeto de alteração, 

mediante instrumento de alteração do Quadro de Detalhamento da despesa (QDD). 

Art.4º.  Revogada as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

 

 

 

São Felipe - BA, 01 de Setembro de 2020. 

 

 

 

 

ANTÔNIO JORGE MACEDO DA SILVA  
Prefeito 
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DECRETO EXTRAORDINÁRIO (Nº 028/2020)

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 – SAÚDE
. . .  – ENFRENTAMENTO AO COVID- 9

4490520000 - Equipamentos  e Materia l  Permanente 09-Recurso Vinculado LC 173/2020 47.500,00     

SUB-TOTAL 47.500,00     

TOTAL GERAL 47.500,00     

                            
 
 
 

 
  

 
 
 
 
 

DECRETO Nº 28, DE 01 DE SETEMBRO DE 2020. 
 

 
DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO NO 

ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE PARA 

ATENDIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS A PREVENÇÃO DO COVID-19 E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS 
 
 

 

  O Prefeito Municipal de São Felipe, Estado da Bahia, no uso das atribuições legais conferidas 

pelo Artigo 96, Inciso V, da Lei Orgânica do Município,  

CONSIDERANDO a necessidade de realizar a abertura de Credito Adicional Extraordinário no 

Orçamento do Fundo Municipal de Saúde, para o pagamento de despesas relacionadas ao Enfrentamento 

da Emergência de Saúde Pública decorrente do Coronavírus;  

CONSIDERANDO que foram transferidos recursos Provenientes do AFM - Apoio Financeiro aos 

Municípios - LC 173/2020, Art. 5º, Inciso I. 

CONSIDERANDO o Ato TCM/BA nº 269/2020, Art. 1º, publicado em 19 de junho de 2020; 

CONSIDERANDO, o disposto no Artigo 41 da Lei Federal Nº 4.320/64, verbis: Art. 41. Os 

créditos adicionais classificam-se em: I - suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária; 

II - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja dotação orçamentária específica; III - 

extraordinários, os destinados a despesas urgentes e imprevistas, em caso de guerra, comoção intestina 

ou calamidade pública.  

CONSIDERANDO ainda o disposto no Art. 44, da Lei Federal Nº 4.320/64, verbis: Os créditos  

extraordinários serão abertos por decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao 

Poder Legislativo. 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Legislativo 2440 de 29 de junho de 2020,: "Decretada a 

calamidade pública no Município, o artigo 167, § 3°, da Constituição Federal, o artigo 44, da Lei Federal n° 

4.320, de 17 de março de 1964, e o artigo 164, § 3°, da Lei Orgânica Municipal, prevêem a possibilidade 

de abertura de créditos extraordinários para atender a despesas imprevisíveis e urgentes, os quais não 

dependem de recursos hábeis para sua abertura, nem de autorização prévia da Câmara de Vereadores. 

 

 
DECRETA: 
 
 

Art.1º. Fica aberto no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de São Felipe o Crédito 

Extraordinário no valor de R$ 47.500,00 (quarenta e sete mil e quinhentos reais), para reforço da Dotação 

Orçamentária, adiante especificada e codificada, integrando tais procedimentos a Lei Municipal Nº. 824, de 

17 de Dezembro de 2019, que Estima a Receita e Fixa a Despesa do Município para o Exercício Financeiro de 

2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE 

GABINETE DO PREFEITO 

  

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Art. 2º Os recursos financeiros necessários à cobertura do crédito mencionado no Art. 1º, 

deste Decreto, serão aqueles de que trata a LC 173/2020, Art. 5º, Inciso I, provenientes do AFM - Apoio 

Financeiro aos Municípios transferências de recursos financeiros do Governo Federal, através do SISBB, 

o ta ilizados orça e taria e te a ru ri a a alíti a 1.7.1.8.99.1.1.07  - AFM - Apoio Financeiro aos 

Municípios - Saúde e Social - LC 173/2020 – Fonte 09, vinculada à ru ri a si téti a .7.1.8.99.11.00 – 

Outras Transferências da União , Fonte 09, Ato TCM/BA nº 269/2020, Art. 1º, e aqueles oriundos dos 

recursos ordinários a título de cofinanciamento. 

 

Art. 3º. O detalhamento por elemento de despesa constante no § 1º do art. 1º deste Decreto 

poderá, no curso da execução do presente crédito adicional extraordinário, ser objeto de alteração, 

mediante instrumento de alteração do Quadro de Detalhamento da despesa (QDD). 

Art.4º.  Revogada as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor a partir da 

data de sua publicação. 

 

 

 

São Felipe - BA, 01 de Setembro de 2020. 

 

 

 

 

ANTÔNIO JORGE MACEDO DA SILVA  
Prefeito 
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO (Nº 26/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE 
 

RUA CÔNEGO JOSE LOURENÇO, Nº 42 
 

CENTRO 
 

SAO FELIPE - BA 
 

CNPJ: 13827027000102  
 

 

 

 

 

 

 

 

Decreto Nº 26 / 2020  
De 01 de setembro de 2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com 

o que lhe confere o decreto municipal nº 23, de 06 de agosto de 2020. 

 

 

DECRETA: 
 

 

Artigo 1º - Fica alterado o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo, aprovado no Art. 3º do decreto nº 23, de 06 de agosto de 
2020, correspondente à abertura de Crédito Extraordinário no Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de São Felipe. 
 

 
 

  
120000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE Acréscimo Redução 

   

2079 - ENFRENTAMENTO AO COVID-19 - (PT 1.857)   

3.3.9.0.30.00.00 / 14 - Material de Consumo 0,00 12.960,00 

3.3.9.0.39.00.00 / 14 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 12.960,00 0,00 

   Total por Ação: 12.960,00 12.960,00 

   Total por Unidade: 12.960,00 12.960,00 
      

   Total da Movimentação: 12.960,00 12.960,00 
      

 

 

 
Artigo 2º - Revogada as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.  

 

 

 
 
 
SAO FELIPE-BA, 01 de setembro de 2020. 

 
 
 

 

 

 

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA  
Prefeito 
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 025/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE 
 

RUA CÔNEGO JOSE LOURENÇO, Nº 42 
 

CENTRO 
 

SAO FELIPE - BA 
 

CNPJ: 13.827.027/0001-02  
 

 

Decreto Nº 25, de 01 de setembro de 2020. 
 
 

 

 
Abre Crédito Suplementar no valor total de 77.019,00( Setenta e  
Sete Mil Dezenove Reais), para fins que se especifica e dá outras  
providências. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei municipal 824 de 17 de dezembro de 2019. 
 
 
DECRETA: 

 
 
Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 
 

 

 

Dotações Suplementadas    

010000 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE   

4001 GESTÃO DAS AÇÕES LEGISLATIVAS   

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 00-Recursos Ordinários 77.019,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 77.019,00 

   Total da Unidade R$ 77.019,00 

   Valor Total Suplementado R$ 77.019,00 

 

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo 
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III. 

 
Inciso: III - Suplementação por anulação de crédito R$77.019,00 

 

 

 

Dotações Anuladas    

010000 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FELIPE   

1001 REFORMA, AMPLIAÇÃO E EQUIPAMENTOS PARA CÂMARA MUNICIPAL  

4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 00-Recursos Ordinários 50.000,00 

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 00-Recursos Ordinários 27.019,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 77.019,00 

   Total da Unidade R$ 77.019,00 

   Valor Total Anulado R$ 77.019,00 

 

 

 

Artigo 3º - Revogada as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2020.  

 

 

 
 
 
SAO FELIPE-BA, 01 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

 

 

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA  
Prefeito 
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DECRETO SUPLEMENTAR (Nº 24/2020)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE 
 

RUA CÔNEGO JOSE LOURENÇO, Nº 42 
 

CENTRO 
 

SAO FELIPE - BA 
 

CNPJ: 13.827.027/0001-02  
 

 

Decreto Nº 24, de 01 de setembro de 2020. 
 
 

 

 
Abre Crédito Suplementar no valor total de 1.805.600,00( Um Milhão  
Oitocentos e Cinco Mil Seiscentos Reais), para fins que se  
especifica e dá outras providências. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FELIPE, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei municipal 824 de 17 de dezembro de 2019. 
 
 
DECRETA: 

 
 
Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações: 

 

 

 

 

 

 

Dotações Suplementadas    

060000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

1019 PAVIMENTAÇÃO, CALÇAMENTO E DRENAGEM DE VIAS PÚBLICAS  

4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 00-Recursos Ordinários 60.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00 

4005 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 00-Recursos Ordinários 6.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00-Recursos Ordinários 200.000,00 

3.3.9.0.93.00.00. Indenizações e Restituições 00-Recursos Ordinários 14.000,00 

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 00-Recursos Ordinários 20.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 240.000,00 

4006 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

3.3.9.0.14.00.00. Diárias - Civil 00-Recursos Ordinários 600,00 

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 00-Recursos Ordinários 43.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 00-Recursos Ordinários 4.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00-Recursos Ordinários 48.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 95.600,00 

4008 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS DE INFRAESTRUTURA   

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00-Recursos Ordinários 10.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00 

   Total da Unidade R$ 405.600,00 

070000 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO   

2003 GESTÃO DOS ENCARGOS GERAIS   

3.1.9.0.91.00.00. Sentenças Judiciais 00-Recursos Ordinários 3.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 3.000,00 

   Total da Unidade R$ 3.000,00 

100000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO  

2015 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 00-Recursos Ordinários 1.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00-Recursos Ordinários 30.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 42-Royalties/Fundo Especial do Petróleo 5.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 36.000,00  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FELIPE 
 

RUA CÔNEGO JOSE LOURENÇO, Nº 42 
 

CENTRO 
 

SAO FELIPE - BA 
 

CNPJ: 13.827.027/0001-02  

 

 

 

 

 

 

 

 

Dotações Suplementadas    

100000 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO  

4007 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL  

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 00-Recursos Ordinários 20.000,00 

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 00-Recursos Ordinários 52.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00-Recursos Ordinários 60.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 132.000,00 

   Total da Unidade R$ 168.000,00 

120000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

1028 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E READEQUAÇÃO DE UNIDADES DE SAÚDE  

4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 23-Transferências de Convênios - Saúde 32.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 32.000,00 

2021 SERVIÇOS DE ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE   

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 14-Transferências de Recursos do SUS 37.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 14-Transferências de Recursos do SUS 3.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 14-Transferências de Recursos do SUS 26.000,00 

3.3.9.0.48.00.00. Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Físicas 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 1.000,00 

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 14-Transferências de Recursos do SUS 2.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 69.000,00 

2066 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA   

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14-Transferências de Recursos do SUS 50.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 14-Transferências de Recursos do SUS 110.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 160.000,00 

2067 MANUTENÇAO DO PROGRAMA DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE DA ATENÇÃO BASICA- PMAQ 

3.3.9.0.31.00.00. Premiações Cult, Artísti. Científicas, Desp.e outs 14-Transferências de Recursos do SUS 174.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 174.000,00 

2070 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE - PACS  

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14-Transferências de Recursos do SUS 130.000,00 

3.1.9.0.13.00.00. Obrigações Patronais 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 12.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 142.000,00 

2071 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC  

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14-Transferências de Recursos do SUS 100.000,00 

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 14-Transferências de Recursos do SUS 10.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 100.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 14-Transferências de Recursos do SUS 2.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 212.000,00 

2072 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 14-Transferências de Recursos do SUS 15.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 14-Transferências de Recursos do SUS 1.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 16.000,00 

2073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL ÁS URGÊNCIAS- SAMU  

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14-Transferências de Recursos do SUS 15.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 14-Transferências de Recursos do SUS 30.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 45.000,00  
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120000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

2074 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS - ACE  

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 14-Transferências de Recursos do SUS 50.000,00 

3.1.9.0.13.00.00. Obrigações Patronais 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 4.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 54.000,00 

2075 MANUTENÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 14-Transferências de Recursos do SUS 1.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 1.000,00 

4009 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 10.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 30.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 40.000,00 

   Total da Unidade R$ 945.000,00 

130000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

2048 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL   

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 01-Transferências de Impostos - Educação 22.000,00 

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 01-Transferências de Impostos - Educação 1.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 23.000,00 

4010 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL  

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 01-Transferências de Impostos - Educação 40.000,00 

3.3.9.0.35.00.00. Serviços de Consultoria 01-Transferências de Impostos - Educação 10.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 01-Transferências de Impostos - Educação 160.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 210.000,00 

   Total da Unidade R$ 233.000,00 

150000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

2032 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA - CRAS  

3.1.9.0.04.00.00. Contratação por Tempo Determinado 29-Transferências de Recursos do FNAS 20.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 29-Transferências de Recursos do FNAS 2.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 29-Transferências de Recursos do FNAS 12.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 34.000,00 

2033 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS - CREAS  

3.1.9.0.04.00.00. Contratação por Tempo Determinado 29-Transferências de Recursos do FNAS 6.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 6.000,00 

2034 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 29-Transferências de Recursos do FNAS 1.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 29-Transferências de Recursos do FNAS 2.000,00 

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 29-Transferências de Recursos do FNAS 3.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 6.000,00 

2036 AÇÕES DE MONITORAMENTO E APRIMORAMENTO DA GESTÃO DO BOLSA FAMÍLIA - IGDBF  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 29-Transferências de Recursos do FNAS 2.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 29-Transferências de Recursos do FNAS 2.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 29-Transferências de Recursos do FNAS 1.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00 

   Total da Unidade R$ 51.000,00 

   Valor Total Suplementado R$ 1.805.600,00 
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As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo 
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III. 

 

Inciso: III - Suplementação por anulação de crédito R$1.805.600,00 

 

 

 

 

 

 

 

Dotações Anuladas    

050000 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO   

4004 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA CONTROLADORIA  

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 00-Recursos Ordinários 40.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 40.000,00 

   Total da Unidade R$ 40.000,00 

060000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

1003 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO   

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 00-Recursos Ordinários 20.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00-Recursos Ordinários 40.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00 

1004 CONSTRUÇÃO DO CENTRO ADMINISTRATIVO   

4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 24-Transferências de Convênios - Outros 60.000,00 

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 24-Transferências de Convênios - Outros 50.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 110.000,00 

1005 READEQUAÇÃO E MANUTENÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 00-Recursos Ordinários 10.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00-Recursos Ordinários 10.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00 

1006 CONSTRUÇÃO DO ARQUIVO PÚBLICO   

4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 00-Recursos Ordinários 20.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00 

1010 REQUALIFICAÇÃO, AMPLIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA  

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 00-Recursos Ordinários 30.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 30.000,00 

1011 IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DA GUARDA MUNICIPAL   

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 00-Recursos Ordinários 20.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00 

1018 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ESTRUTURAR OS SERVIÇOS DE INFRAESTRUTURA  

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 24-Transferências de Convênios - Outros 200.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 200.000,00 

1020 CONSTRUÇÃO E READEQUAÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, PONTES, JARDINS, MERCADOS, CEMITÉRIOS E ESP 

4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 24-Transferências de Convênios - Outros 256.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 256.000,00 

1040 CONSTRUÇÃODA SEDE DE FORMAÇÃO CULTURAL   

4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 24-Transferências de Convênios - Outros 160.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 160.000,00  
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060000 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO   

2002 AÇÕES DE EFICIENTIZAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 00-Recursos Ordinários 4.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 00-Recursos Ordinários 20.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 24.000,00 

2006 SERVIÇOS DE LIMPEZA URBANA E COLETA SELETIVA DE RESÍDUOS SÓLIDOS  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 00-Recursos Ordinários 30.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 00-Recursos Ordinários 30.000,00 

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 00-Recursos Ordinários 40.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 100.000,00 

2007 MANUTENÇÃO DE PRAÇAS, PARQUES, JARDINS, MERCADOS E CEMITÉRIOS  

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 00-Recursos Ordinários 30.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 30.000,00 

2016 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA REDE DE DRENAGEM  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 00-Recursos Ordinários 10.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 00-Recursos Ordinários 12.600,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00-Recursos Ordinários 10.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 32.600,00 

2018 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA URBANA  

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 42-Royalties/Fundo Especial do Petróleo 3.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 42-Royalties/Fundo Especial do Petróleo 2.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00 

2054 REALIZAÇÃO DE FESTAS E EVENTOS POPULARES   

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 00-Recursos Ordinários 20.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 00-Recursos Ordinários 40.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00 

2055 FOMENTO ÀS ATIVIDADES MUSICAIS, CÊNICAS E VISUAIS  

3.3.5.0.43.00.00. Subvenções Sociais 00-Recursos Ordinários 20.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00 

2056 MANUTENÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DA BIBLIOTECA E ESPAÇOS CULTURAIS  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 24-Transferências de Convênios - Outros 30.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 30.000,00 

4006 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS  

4.4.9.0.61.00.00. AQUISIÇAO DE IMOVEIS 00-Recursos Ordinários 50.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 50.000,00 

4011 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA UNIDADE  

3.1.9.0.04.00.00. Contratação por Tempo Determinado 00-Recursos Ordinários 30.000,00 

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 00-Recursos Ordinários 20.000,00 

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 00-Recursos Ordinários 15.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 65.000,00 

   Total da Unidade R$ 1.292.600,00 

120000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

1025 INFORMATIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE   

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 23-Transferências de Convênios - Saúde 5.400,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 23-Transferências de Convênios - Saúde 4.100,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 9.500,00  
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120000 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

1026 AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS   

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 23-Transferências de Convênios - Saúde 6.500,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 6.500,00 

1027 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA REDE PÚBLICA DE SAÚDE  

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 23-Transferências de Convênios - Saúde 3.100,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 3.100,00 

1048 CONSTRUÇÃO E MELHORIA DE UNIDADES HABITACIONAIS  

4.4.9.0.30.00.00. Material de Consumo 23-Transferências de Convênios - Saúde 1.000,00 

4.4.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 23-Transferências de Convênios - Saúde 1.000,00 

4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 23-Transferências de Convênios - Saúde 10.900,00 

4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 10.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 22.900,00 

2019 GESTÃO DA FROTA DE VEÍCULOS   

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 10.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00 

2023 GESTÃO DAS AÇÕES DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 13.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 13.000,00 

2027 DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS E INSUMOS DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA  

3.1.9.0.04.00.00. Contratação por Tempo Determinado 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 9.000,00 

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 14.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 10.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 33.000,00 

2066 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE SAUDE DA FAMILIA   

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 19.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 19.000,00 

2068 MANUTENÇÃO DO NÚCLEO DE SAÚDE DA FAMÍLIA - NASF  

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 14.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 14.000,00 

2072 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS  

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 30.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 30.000,00 

2073 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ATENDIMENTO MÓVEL ÁS URGÊNCIAS- SAMU  

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 20.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 02-Transferências de Impostos - Saúde - 15 8.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 28.000,00 

   Total da Unidade R$ 189.000,00 

130000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

1031 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO INFANTIL  

4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 01-Transferências de Impostos - Educação 20.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00 

1032 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE UNIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL  

4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 01-Transferências de Impostos - Educação 20.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 20.000,00  
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Dotações Anuladas    

130000 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO   

1033 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS E COBERTURA DE QUADRAS NAS ESCOLAS  

4.4.9.0.51.00.00. Obras e Instalações 01-Transferências de Impostos - Educação 10.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00 

2045 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE MERENDA ESCOLAR - PNAE  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 00-Recursos Ordinários 73.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 73.000,00 

2046 DISPONIBILIZAÇÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR PARA ALUNOS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 01-Transferências de Impostos - Educação 10.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 10.000,00 

2048 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL   

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 01-Transferências de Impostos - Educação 30.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 30.000,00 

2050 GESTÃO DAS AÇÕES DO ENSINO DE JOVENS E ADULTOS  

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 01-Transferências de Impostos - Educação 3.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 3.000,00 

2058 GESTÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA BRASIL CARINHOSO  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 01-Transferências de Impostos - Educação 2.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 01-Transferências de Impostos - Educação 2.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 01-Transferências de Impostos - Educação 3.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 7.000,00 

4010 GESTÃO DAS AÇÕES TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS DA SECRETARIA MUNICIPAL  

3.1.9.0.04.00.00. Contratação por Tempo Determinado 01-Transferências de Impostos - Educação 10.000,00 

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 01-Transferências de Impostos - Educação 30.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 01-Transferências de Impostos - Educação 20.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 60.000,00 

   Total da Unidade R$ 233.000,00 

150000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

2032 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO INTEGRAL À FAMÍLIA - CRAS  

3.1.9.0.11.00.00. Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 29-Transferências de Recursos do FNAS 10.000,00 

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 29-Transferências de Recursos do FNAS 1.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 11.000,00 

2033 SERVIÇO DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A FAMÍLIAS E INDIVÍDUOS - CREAS  

3.3.9.0.30.00.00. Material de Consumo 29-Transferências de Recursos do FNAS 10.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 29-Transferências de Recursos do FNAS 1.500,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 11.500,00 

2034 SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS - SCFV  

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 29-Transferências de Recursos do FNAS 6.000,00 

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 29-Transferências de Recursos do FNAS 2.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 8.000,00 

2035 AÇÕES DE MONITORAMENTO E APRIMORAMENTO DA GESTÃO SUAS - IGDSUAS  

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 29-Transferências de Recursos do FNAS 8.500,00 

4.4.9.0.52.00.00. Equipamentos e Material Permanente 29-Transferências de Recursos do FNAS 1.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 9.500,00 

2038 AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL  

3.3.9.0.32.02.00. Material de Distribuição gratuita 29-Transferências de Recursos do FNAS 3.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 3.000,00  
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Dotações Anuladas    

150000 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   

2062 GESTÃO DO PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA - CRIANÇA FELIZ  

3.1.9.0.04.00.00. Contratação por Tempo Determinado 29-Transferências de Recursos do FNAS 5.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 5.000,00 

2063 MANUTENÇÃO AS AÇÕES DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL  

3.3.9.0.33.02.00. Passagens e Despesas com Locomoção 29-Transferências de Recursos do FNAS 1.000,00 

3.3.9.0.36.00.00. Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 29-Transferências de Recursos do FNAS 1.000,00 

3.3.9.0.39.00.00. Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 29-Transferências de Recursos do FNAS 1.000,00 

   Total do Projeto / Atividade R$ 3.000,00 

   Total da Unidade R$ 51.000,00 

   Valor Total Anulado R$ 1.805.600,00 

 

 

 

 

 

 

Artigo 3º - Revogada as disposições em contrário, o presente decreto entra em vigor a partir de 01 de setembro de 2020.  

 

 

 
 
 
SAO FELIPE-BA, 01 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

 

 

ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA  
Prefeito  
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CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 293/2020)

  à,
“'ª'ªTLÉ':

PREFEITURA MWCIxPAL DE sÃo FELIPE

SETOR DE LICITAÇOES E CONTRATOS

ATO EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO Nº 293-2020 , PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220-2020 , PREGÃO

PRESENCIAL Nº 009-2020 , CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO FELIPE-BAHIA (CNPJ

13.827.027/0001-02) CONTRATADA: RECONVEL RECONCAVO VEÍCULOS LTDA, CNPJ

Nº. 14.484.406/0001-00. OBJETO: AQUISICAO DE VEICULOS DE PASSEIO OKM COM CAPACIDADE

PARA 5 LUGARES PARA ATENDER AS NECESSIDADES EVENTUAIS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

SAUDE DO MUNICIPIO DE SAO FELIPE , BA. VIGENCIA DE 12(DOZE) MESES. VALOR GLOBAL:

R$ 142.500,00 (CENTO E QUARENTA E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS). DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: ,

UNIDADE 12 00 00 . SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PROJETO ATIVIDADE 1026 . AQUISICAO DE VEICULOS

ELEMENTO DE DESPESA 4 4 9 0 52 00 *EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE 02 , TRANSFERENCIAS DE JIN/[POSTOS , SAUDE , 15%

UNIDADE 12 00 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

PROJETO ATIVIDADE 2076 , ENFRENTAIVIENTO AO COVID , 19

ELEMENTO DE DESPESA 4 4 9 0 52 00 , EQUIPAIVIENTOS E MATERIAL PERMANENTE

FONTE 09 , RECURSO VINCULADO LC 173-2020

Data da Assinatura: 01/09/2020. Pela contratada: LUIS OLIVEIRA SAMPAIO, Pelo contratante:

CAROLINA PRAZERES FERREIRA Fundo Municipalde Saúde; ANTONIO JORGE MACEDO DA SILVA

- Prefeito Municipal.
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